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Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal das
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, do
empregado constante no Anexo Único desta Portaria, sob regime
celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe a ELETRONORTE notificar, no prazo de trinta
dias, o empregado para se apresentar ao serviço, conforme determina
o § 1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar a ELETRONOR-
TE no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o
artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao
serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado na ELETRONORTE.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

CPF NOME PROCESSO Nº
812.159.167-87 MARIA RAIMUNDA MARQUES DE

ALMEIDA CEZAR
04599.503214/2004-43

PORTARIA Nº 1.138, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO SUBSTITUTO DO MINIS-
TÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso
da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº 56, art.
1º, III, de 22 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da
União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e considerando as in-
formações constantes dos processos relacionados no Anexo Único
desta Portaria e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009 do Consultor-
Geral da União, que indica que "nenhum órgão da administração
pública federal tem o poder de rever decisões de mérito da Comissão
Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço no quadro de pessoal das
Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS, dos empregados
constantes do Anexo Único desta Portaria, sob regime celetista (De-
creto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe a ELETROBRÁS notificar, no prazo de trinta
dias, os empregados para se apresentarem ao serviço, conforme de-
termina o § 1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de
2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar à ELETRO-
BRÁS no prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere
o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado na ELETROBRÁS.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

CPF NOME PROCESSO Nº
590.137.537-87 CIRILO DE ANDRADE BERLIM 04569.000932/2012-20
8 11 . 1 6 3 . 8 1 7 - 5 3 ROBERTO DOS SANTOS MENESES 04569.003297/2014-02

PORTARIA Nº 1.139, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO SUBSTITUTO DO MINIS-
TÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº
56, art. 1º, III, de 22 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial
da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e considerando as
informações constantes no processo relacionado no Anexo Único des-
ta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007 - RVJ,
aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de
31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus
parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º -A, inciso IV, do Decreto
nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 no Despacho nº
1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum
órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, do empregado constante
do Anexo Único desta Portaria, oriundo do extinto Serviço Nacional
de Informações - SNI, para compor quadro especial em extinção da
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, sob regime celetista (De-
creto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe a ABIN notificar, no prazo de trinta dias, o
empregado para se apresentar ao serviço, conforme determina o § 1º
do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar a ABIN no prazo de
trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado na ABIN.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

CPF NOME PROCESSO Nº
165.789.702-82 OSMARINO LOUREIRO DE SOUZA 04599.000152/2008-46

PORTARIA Nº 1.140, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO SUBSTITUTO DO MINIS-
TÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
GM/MP nº 56, art. 1º, III, de 22 de fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e
considerando as informações constantes dos processos relacionados
no Anexo Único desta Portaria e do item 5 no Despacho nº
1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum
órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço do empregado constante
do Anexo Único desta Portaria, oriundo da extinta Telecomunicações
do Rio de Janeiro S. A. - TELERJ, para compor quadro especial em
extinção do Ministério das Comunicações - MC, sob regime celetista
(Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MC notificar, no prazo de trinta dias, o
empregado para se apresentar ao serviço, conforme determina o § 1º
do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar ao MC no prazo de
trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao
serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado no MC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

CPF NOME PROCESSO Nº
361.866.197-53 CARLOS ROBERTO DIAS 05200.002099/2013-74

PORTARIA Nº 1.141, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO SUBSTITUTO DO MINIS-
TÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº
56, art. 1º, III, de 22 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial
da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e considerando as
informações constantes dos processos relacionados no Anexo Único
desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007 - RVJ,
aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de
31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus
parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º-A, inciso IV, do Decreto
nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 no Despacho nº
1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum
órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, dos empregados cons-
tantes do Anexo Único desta Portaria, oriundos da Companhia Si-
derúrgica Nacional - CSN, para compor quadro especial em extinção
do Ministério de Minas e Energia - MME, sob regime celetista (De-
creto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao MME notificar, no prazo de trinta dias, os
empregados para se apresentarem ao serviço, conforme determina o §
1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º Os empregados deverão se apresentar ao MME no prazo
de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado no MME.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

CPF NOME PROCESSO Nº
417.457.109-06 ANTONIO DOS SANTOS 04599.000948/2009-80
462.135.549-04 PAULO BARRETO DA SILVA 04599.002627/2009-10
252.310.309-53 OLIVAR HENRIQUE 0 4 5 9 9 . 0 0 1 3 2 9 / 2 0 0 9 - 11

PORTARIA Nº 1.142, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO SUBSTITUTO DO MINIS-
TÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
GM/MP nº 56, art. 1º, III, de 22 de fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e
considerando as informações constantes dos processos relacionados
no Anexo Único desta Portaria e do item 5 no Despacho nº
1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum
órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, dos empregados cons-
tantes no Anexo Único desta Portaria, oriundos da Companhia Vale
do Rio Doce S. A., para compor quadro especial em extinção do
Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, conforme

determinado pela Portaria nº 981, de 23 de dezembro de 2010, do
Ministério de Minas e Energia, sob regime celetista (Decreto-Lei nº
5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao DNPM notificar, no prazo de trinta dias, os
empregados para se apresentarem ao serviço, conforme determina o §
1º do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar ao DNPM no
prazo de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo
a n t e r i o r.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado no DNPM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

CPF NOME Processo nº
326.619.326-15 EDUARDO REIS DA SILVA 05200.002537/2012-13
006.523.846-53 MAURILIO MARTINS FILHO 04599.510104/2004-38
324.662.346-53 OSCAR FILOMENO FILHO 05200.004108/2014-42
225.974.843-00 VICENTE CARLOS DE MESQUITA NETO 04599.200495/2015-38

PORTARIA Nº 1.143, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO SUBSTITUTO DO MINIS-
TÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
GM/MP nº 56, art. 1º, III, de 22 de fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e
considerando as informações constantes do processo relacionado no
Anexo Único desta Portaria e do item 5 no Despacho nº 1.499/2009
do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum órgão da
administração pública federal tem o poder de rever decisões de mérito
da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, do empregado constante
no Anexo Único desta Portaria, oriundo da Companhia Vale do Rio
Doce S. A., para compor quadro especial em extinção do Depar-
tamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, conforme deter-
minado pela Portaria nº 981, de 23 de dezembro de 2010, do Mi-
nistério de Minas e Energia, sob regime celetista (Decreto-Lei nº
5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao DNPM notificar, no prazo de trinta dias, o
empregado para se apresentar ao serviço, conforme determina o § 1º
do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar ao DNPM no prazo
de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao
serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado no DNPM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

CPF Nome Processo nº
416.412.997-20 LUIZ CARLOS DOS SANTOS 04599.000191/2009-24

PORTARIA Nº 1.144, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO SUBSTITUTO DO MINIS-
TÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MP nº
56, art. 1º, III, de 22 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial
da União - DOU, de 23 de fevereiro de 2016, e considerando as
informações constantes no processo relacionado em Anexo Único
desta Portaria, e o disposto no Parecer CGU/AGU Nº 01/2007 - RVJ,
aprovado pelo Presidente da República, no Diário Oficial da União de
31 de dezembro de 2007, Seção 1, Página 4, em especial nos seus
parágrafos 273, 274, 284 e 301, e no art. 4º -A, inciso IV, do Decreto
nº 5.115, de 24 de junho de 2004, e do item 5 no Despacho nº
1.499/2009 do Consultor-Geral da União, que indica que "nenhum
órgão da administração pública federal tem o poder de rever decisões
de mérito da Comissão Especial Interministerial", resolve:

Art. 1º Deferir o retorno ao serviço, do empregado constante
do Anexo Único desta Portaria, oriundo da extinta Rio Doce Geologia
e Mineração S. A. - DOCEGEO, para compor quadro especial em
extinção do Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM,
sob regime celetista (Decreto-Lei nº 5.452/1943).

Art. 2º Cabe ao DNPM notificar, no prazo de trinta dias, o
empregado para se apresentar ao serviço, conforme determina o § 1º
do art. 4º do Decreto nº 6.077, de 10 de abril de 2007.

Art. 3º O empregado deverá se apresentar ao DNPM no prazo
de trinta dias, contados da notificação a que se refere o artigo anterior.

Parágrafo único. A não apresentação do empregado no prazo
mencionado no caput implicará renúncia ao direito de retornar ao
serviço.

Art. 4º Os efeitos financeiros do retorno ao serviço dar-se-ão
a partir do exercício do empregado no DNPM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ESTEVES PEDRO COLNAGO JÚNIOR
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